A figura de parque como Unidade de Conservação (UC) surgiu em 1872 nos Estados Unidos com a criação do parque de Yellowstone que além de servir para o lazer das pessoas serviria também para a ”preservação do prejuízo” a natureza, e aquele parque seria mantido em condições naturais sendo proibido qualquer impacto ambiental.
A iniciativa Norte Americana apesar de inédita não era única, em 1879 a Austrália criou o Parque Nacional Royal, em 1885 o Canadá cria o Parque Nacional Banff, em 1894 a Nova Zelândia cria o Parque Nacional Egmont, em 1898 a África do Sul cria o Parque Nacional Kruger, em 1903 a Argentina cria o Parque Nacional Nahiel Huapi, em 1934 o Equador cria o Parque Nacional Galápagos .
No parque de Yellowstone a proteção ambiental vem vinculada com o lazer, e já com a visão de receber turistas, acabando com a idéia de que para receber turistas, um lugar não pode ser tocado.
No Brasil este preocupação em proteção da natureza só começou a acontecer em 1876, inspirado no Yellowstone. A constituição de 1937 reafirma a legitimidade dos parques nacionais, e é criado o Parque Nacional do Itatiaia.Somente em 1960 voltam a ser criados mais UC, e no intervalo da década de 60 até 80 são criadas a maioria dos 35 parques nacionais existentes . 
Em 1979 começa a ser elaborado o Plano de Sistemas de Unidades de Conservação SNUC que previu a criação de 13 áreas de preservação a segunda etapa era a criação de mais 30 áreas de proteção nacional e a inclusão de novas categorias de manejo de Ucs, e é também nesta época que a Legislação Ambiental Brasileira sofre um grande acréscimo através do decreto nº 84.017, de 21 de setembro de 1979, o regulamento para Parques Nacionais Brasileiros, em 1981 pela Lei nº 6.902 cria as Áreas de Proteção Ambiental e Estações Ecológicas, Em 1984 é estabelecida como áreas de Preservação Permanente as Reservas Ecológicas, e criava as Áreas de Relevante Interesse Ecológico. 
Em 1988 com a promulgação da Constituição, no Capitulo VI DO MEIO AMBIENTE, artigo 225 ficou decidido que:
	Todos tem o direito ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Publico e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
E em 18 de julho de 2000 é aprovada a Lei n° 9.985 que institui o SNUC e esta estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das Unidades de Conservação, assim como as definições necessárias para a aplicabilidade da Lei. 
Segundo a LEI No 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 as Unidades de Conservação tem como objetivo segundo o Art. 4°  contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas naturais, promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais,  promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no processo de desenvolvimento  proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica, proteger as características relevantes de natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural, recuperar ou restaurar ecossistemas degradados.
A constituição Estadual do Paraná no seu Capítulo V, Art. 207, define que cabe ao Poder Publico, incentivar a solução de problemas comuns relativos ao meio ambiente, mediante celebração de acordos, convênios e consórcios, em especial para a reciclagem de resíduos, proteger a fauna, em especial as espécies raras e ameaçadas de extinção, vedadas as práticas que coloquem em risco a sua função ecológica, proteger o patrimônio de reconhecido valor cultural, artístico, histórico, estético, faunístico, paisagístico, arqueológico, turístico, paleontológico, ecológico, espeleológico e cientíﬁco paranaense, prevendo sua utilização em condições que assegurem a sua conservação.
[bookmark: _GoBack]Inclusive a Lei Federal 12.608/2012 que institui a Politica Nacional do Sistema de Defesa Civil, possui alguns objetivos que se enquadram para reduzir os danos dos incêndios florestais, que em seu Art. 4º  define as diretrizes da Defesa Civil temos ações de abordagem sistêmica de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação; a prioridade às ações preventivas relacionadas à minimização de desastres, planejamento com base em pesquisas e estudos sobre áreas de risco e incidência de desastres no território nacional. Bem como em seu Art. 5º onde define os objetivos, reduzir os riscos de desastres, incorporar a redução do risco de desastre e as ações de proteção e defesa civil entre os elementos da gestão territorial e do planejamento das políticas setoriais, promover a identificação e avaliação das ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades a desastres, de modo a evitar ou reduzir sua ocorrência; monitorar os eventos meteorológicos, hidrológicos, geológicos, biológicos, nucleares, químicos e outros potencialmente causadores de desastres, produzir alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de desastres naturais. Por isto a importância de estabelecer um grupo multi disciplinar de maneira holística.
    Além disso podemos lembrar o Paraná em Flagelo. O Paraná foi acometido pelo fogo em quase todo seu território, sendo necessário que à época o Governador Ney Braga decretasse Estado de Calamidade Pública em todo território do Estado devido aos grandes problemas sociais e ambientais que o evento causou. Foram pessoas que ficaram desalojadas e desabrigadas, a atividade agrícola praticamente parou, além dos prejuízos financeiros relacionados com os danos a residências, silos e outros bens queimados.
O incêndio se iniciou no interior do Estado, próximo a Londrina, em um ano com geadas severas, clima frio e um longo período de estiagem, somando-se à falta de preparo do Estado e ao baixo conhecimento da população que insistia em fazer fogo para limpeza dos terrenos na área rural neste período de extremo risco, proporcionavam as condições ideais para uma catástrofe de grandes proporções. 
O Paraná continuava a queimar até a chegada das chuvas de outubro que foram as grandes responsáveis pela extinção do fogo. Após os quase três meses de fogo, o Paraná chegou a um saldo sem precedentes para a época, e impressionante até para os dias de hoje: 128 cidades atingidas no Estado; dois milhões de hectares foram totalmente devastados, isto é, 10% do território do Paraná; 500 mil hectares de mata nativa; 1,5 milhões de campos e florestas secundárias; mais de 200 milhões de araucárias, árvore nativa, símbolo do estado, viraram cinzas; oito mil imóveis destruídos; cerca de 5,7 mil famílias atingidas diretamente; e o saldo mais trágico, 110 óbitos por causa do incêndio. 
Após está tragédia o Estado começa a repensar em estratégias para que eventos como este não aconteçam novamente, investe principalmente em treinamentos e capacitação do Corpo de Bombeiros Militares do Paraná. Com os investimentos em capacitação o Estado do Paraná se tornou, inclusive, referência a nível de incêndios florestais.
Dentro deste contexto, durante a realização do Curso de Combate Incêndios Florestais do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, no ano de 2015, iniciaram tratativas entre o IAP e Corpo de Bombeiros para a produção de Planos de Proteção de Incêndio, focando-se nas Unidades de Conservação Estaduais. Durante este trabalho, foi observada a necessidade de padronização de procedimentos e de unificação de dados confiáveis sobre o tema, de maneira que a proteção à fauna e flora destes locais pudesse ser garantida. Com isto, foi definida a necessidade de Planos de Proteção para as Unidades de Conservação do Paraná que abrangessem os aspectos relacionados à preservação das espécies nativas de fauna e flora, bem como abrangessem a proteção à população, principalmente aquela que reside nas proximidades das Unidades.
Com isto foi composto um grupo de trabalho com representantes de diversas instituições de governo e algumas da sociedade civil organizada que já participavam como voluntários de ações de combate a incêndio florestal. Assim, pôde-se estabelecer a discussão e trazer o direcionamento para as ações que deveriam ser tomadas com o intento de criar uma estrutura de proteção para as áreas das Unidades de Conservação.  Participam das discussões representantes da Defesa Civil Estadual, Corpo de Bombeiros, Instituto Ambiental do Paraná, Batalhão da Policia Ambiental, SANEPAR, Federação Paranaense de Montanhismo através de sua Brigada Voluntaria de Combate a Incêndios Florestais e Associações de Moradores lindeiros próximas às Unidades de Conservação. 
As ações do Grupo de Trabalho tem se direcionado para a definição de estratégias padronizadas nas Unidades de Conservação, sendo que se propôs a confecção de um Plano Piloto para as unidades de Conservação mais próximas para se realizar o estudo, na Serra do Mar. Foram elencados para tal fim o Parque Estadual do Marumbi, Parque Estadual Serra da Baitaca, Parque Estadual Pico Paraná e Floresta Estadual Metropolitana. Desta maneira, houve a proposição de um documento padrão para ser utilizado nas Unidades de Conservação que contivesse as informações necessárias para um combate aos incêndios florestais mais efetivo e rápido. Com a finalização dos planos piloto e devida efetivação destes, a proposta será ampliar o modelo para as 68 Unidades de Conservação Estaduais, distribuídas por todo o território do estado. 
Além dos planos, também foram desenvolvidas ações para o estabelecimento de uma estrutura de acionamento e mobilização dos envolvidos que garanta o rápido emprego das equipes de combate, proporcionando maior eficiência no combate e possibilitando maior proteção para a população de maneira geral, além de aumentar o índice de proteção à fauna e flora destas unidades. 
Esta proposta envolvendo órgãos do poder público e sociedade civil organizada é um modelo sem precedentes no território nacional. São medidas e ações de vanguarda quando o assunto é Incêndio Florestal em áreas protegias, pelo planejamento, organização, mobilização, e estruturação dos envolvidos.
Para a efetivação das atividades, no entanto, vislumbra-se a oficialização do Programa de Prevenção e Combate a Incêndios na Natureza, PREVINA, através de Ato Governamental de criação e regulamentação.
